
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO 03FIs. N.°

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D c c R F: T 0 N° 3.001 =

DTSpnr ÇPPRE: ALTCPAÇ^O de taxa ROOni/I/̂ R ia.

0 Senhor ARTHL'R RALLERIMI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R í: T A:

Artigo IR - Ma for^a do disposto no § 1®, do artigo ls, da Lei 
n° 798, de 09 de julho de 1970, a Taxa Rodoviária 
cobrada pela Prefeitura r^unicipal das Empresas 
Transportadoras de Passageiros, para operar na 
Estação Rodoviária de Lorena, fica alterada, obe
decendo 0 seguinte critério:

r^IST^META DE L PREMA
De 1 a 4OKm ...............CrS 258,00
De 40 a 80Km................Cr$ «30,00
Mais de B0Km*.».»».».»..»»«»Cr$ 591,00
Este Decreto entrara em vigor a partir de 05 de 
abril de 1992, revogadas as disposições em contr_a 
rio,
P.IT, de Lor-cna, de/^ril de 1992,

Artigo 29 -

RI NI
nicipal =

ARTH
= Prefeito

Registrado1 em Livro próprio da Secretaria de Neg£ 
cios Rurídicos desta Prefeitura IRunicipal e publicado no Paço 
ITunicipal aos 03 de abril de 1992,

P̂A R T A AMTOMTA PE PE I RA
= Diretor Administrativo =


